
 
 
  
 
 
 
 

  

 
 

- COSTA E SILVA – ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL – EPP - 
CNPJ: 15.763.443/0001-01; Inscrição Estadual: isento; Inscrição Municipal: 366899-7. 

Endereço: AV. Washington Luís Nº 1904 Letra D, no Bairro: Alcântara. 
Cidade: Pinheiro – MA. CEP: 65.200-000. 

Contato: (98) 98135-6611/98879-1339/98806-8804/98439-7797 e-mail: contabilidadecs.pho@hotmail.com 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII,  DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17/2025-GAB/CMCM.  
 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços Especializados de Assessoria e Consultoria em Contabilidade e 
Gestão Fiscal para atuar na Câmara Municipal de Central do Maranhão (MA). 
 
À 
CAMARA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO-MA. 
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO.  
 

Referência: Declaração de relação de trabalho (C.F Art. 7º, inciso XXXIII, Lei nº 9.854/99 e Lei 8.666/93, Art. 
27, inciso V). 
Prezados Senhores, 
 
A empresa COSTA E SILVA – ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, com nome fantasia: 
COSTA E SILVA – ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL. Com inscrição no CNPJ: 15.763.443/0001-
01, tem como sede e domicilio na Avenida Washington Luís, nº 1904, Letra D, no bairro: Alcântara, CEP: 
65.200-000. Na cidade de: Pinheiro – MA, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) MURILO 
COSTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Pinheiro – MA, nascido em: 26/08/1985, Contador, Nº do 
CPF: 022.005.613-77. Carteira de Identidade Nº: 019635042002-5 SESP MA, residente e domiciliado na 
Avenida Washington Luís, nº 1904, Letra D, no bairro: Alcântara, CEP: 65.200-000. Na cidade de: Pinheiro – 
MA,  sob pena de submeter-se à aplicação das sanções definidas na Lei nº 10.520/2002, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     )   

OBSERVAÇÃO: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 Pinheiro – MA, 23 de janeiro de 2025. 

 

______________________________________ 
MURILO COSTA DA SILVA 
Sócio – Administrador, Brasileiro, Solteiro. 
CPF: 022.005.613-77 RG: 019635042002-5/MA 
Contador CRC: 010869/O-2-MA 

 


